
CÂMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA Nº - PL 5874/2025
(Ao PROJETO DE LEI Nº 5874 DE 2025)

Inclua-se onde couber no PL 5874/2025:

Dê-se nova redação ao § 4º do Art.  32 da Lei nº 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 

CAPÍTULO XXII
DA ÁREA DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art.  ....  A  Lei  nº  11.344,  de  8  de  setembro de 2006,  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:

 “Art. 32. A GDASUS será paga observando-se os seguintes limites:

 I - (...) 

II - (...) 

(...) 

§ 4º  As avaliações referentes aos desempenhos institucional  e individual  serão

apurados anualmente baseados em indicadores previamente estabelecidos em ato do

Ministro de Estado da Saúde e monitorados durante cada período avaliativo e produzirão

efeitos financeiros mensais. “ (NR)

(...)

JUSTIFICAÇÃO

A presente alteração na redação do § 4º do Art. 32 da Lei nº 11.344
tem como  objetivo  adequar  a  periodicidade  da  avaliação  de  desempenho  dos
servidores, passando de semestral para anual. Essa mudança alinha-se ao padrão
adotado  pelas  demais  carreiras  do  Poder  Executivo  Federal,  bem  como  do
Ministério  da  Saúde,  nas  quais  as  avaliações  de  desempenho  institucional  e
individual são realizadas anualmente.

A padronização dessa periodicidade traz mais efetividade ao modelo
de avaliação, e alinha as formas de monitoramento e aperfeiçoamento da gestão
de desempenho.  Além disso, a avaliação anual permitirá um planejamento mais
eficiente  das  atividades  de  auditoria,  possibilitando  um  acompanhamento *C
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estratégico dos resultados e a definição de ações corretivas mais precisas, sem
comprometer a efetividade do processo.

Sala das Sessões,     de fevereiro de 2025

            Deputada Erika Kokay – PT/DF

*C
D2

66
85

58
55

50
0*

EM
P 

n.
17

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
6 

14
:3

9:
46

.9
87

 - 
PL

EN
EM

P 
17

 =
> 

PL
 5

87
4/

20
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266855855500



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 2  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 4  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 5  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP) - LÍDER do PSB      
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Infoleg - Autenticador
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